
 

 

 

DECISÃO EM RECURSO INTERPOSTO CONTRA ATO DE INABILITAÇÃO DE EMPRESA NOS 

AUTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO 44/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº11/2022 

 

VOLCIR CANUTO, Prefeito do Município de Brunópolis-SC, no uso das 

atribuições de seu cargo, recebe e profere decisão sobre recurso por inabilitação da empresa 

PLANALTO BRITAGEM LTDA, visto que inconformada com a Decisão da Comissão de Licitação 

proferida nos autos em epígrafe, em que a recorrente apresentou atestado de capacidade 

operacional incompatível com o objeto da licitação, ou seja, no acervo técnico há a comprovação 

de apenas uma obra de 80m2, enquanto que o objeto da licitação ultrapassa os doze mil metros 

quadrados de asfalto. 

Apresentou suas razões de inconformismo, alegando resumidamente que a 

decisão afronta a lei de licitações bem como o edital está elaborado de forma equivocada ao 

exigir tal comprovação. 

A questão que está sendo enfocada gira em torno da licitude da exigência 

editalícia da comprovação da capacidade técnica operacional específica da empresa, que é feita 

por meio de atestados de sua experiência anterior, medida pelo histórico de suas atuações em 

outros contratos para a execução do objeto da licitação, e da comprovação da capacitação 

técnico-operacional. 

Bom, primeiro temos que considerar que a licitação visa selecionar os mais 

bem preparados para atenderem as diversas necessidades da sociedade, manifestados pelos 

diversos órgãos que compõe a estrutura da Administração Pública. Logo, há que existir 

requisitos mínimos, indispensáveis e razoáveis dos interessados de modo a que não haja, ou 

pelo menos, que seja minimizado, os riscos de uma má contratação, o que o poderia acarretar 

em sérios danos às pessoas e ao patrimônio público, conforme o caso.  

O art. 30 da Lei 8.666/93, ao elencar as exigências habilitatórias afetas à 

capacitação técnica dos licitantes, estabelece a possibilidade de ser comprovada a capacidade 

técnica-operacional do licitante (pertinente à empresa), bem com a capacidade técnica-

profissional (relativa ao profissional integrante dos quadros permanentes da empresa e indicado 

como responsável técnico pela obra ou serviço). 

De fato, assim preceitua o Diploma Legal Licitatório: 

 " Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

 I – (...) 

 II – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 

como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos". 

 



 

 

O §1º do mesmo artigo dispõe que a comprovação de aptidão referida no 

inc. II do caput deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e 

serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, devidamente registrados no CREA. 

A doutrina e a jurisprudência são unânimes ao asseverar a possibilidade de 

exigir-se a capacidade técnico-operacional da empresa. Até porque, não fosse esta a exegese 

teríamos exigências muito mais severas para as empresas em relação à compra de bens pela 

Administração Pública, do que aquelas atinentes à licitações para obras e serviços de 

engenharia, o que seria, ao menos em regra, incoerente. 

Quanto a questão da capacidade técnica operacional, o mestre Hely Lopes 

Meirelles, in Direito Administrativo, 20ª ed.,1995, p. 270, assim preleciona: 

"A comprovação da capacidade técnico-operacional continua sendo exigível, 

não obstante o veto aposto à letra "b" do § 1° do art. 30. Na verdade, o 

dispositivo vetado impunha limitação a essa exigência e a sua retirada do 

texto legal deixou a critério da entidade licitante estabelecer, em cada caso, 

as exigências indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, 

exigências, essas, que devem ser pertinentes e compatíveis com o objeto da 

licitação" 

Carlos Pinto Coelho Motta, in Eficácia nas Licitações e Contratos, 1994, p. 

149, para reforçar a sua interpretação do art. 30, cita na íntegra as seguintes conclusões do Prof. 

Antônio Carlos Cintra do Amaral, no seu parecer intitulado "Qualificação Técnica da empresa na 

nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos", separata da Revista Trimestral de Direito 

Público, nº 5, Malheiros Editores: 

"1. Para efeito de qualificação técnica de empresas licitantes, a 

Administração deve, com base na Lei 8.666/93, exigir atestados referentes à 

sua capacitação técnica, com vistas à “comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação” (art. 30, II). 

"2. A Lei 8.666/93 não estabelece limites para exigências quanto à 

capacitação técnico-operacional de empresas licitantes, devendo tais limites, 

portanto, ser estabelecidos em cada caso, levando-se em conta a pertinência 

e compatibilidade a que se refere o inciso II do art. 30, bem como a noção de 

indispensabilidade, contida no inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal.  

 

Nesse sentido são as palavras de Marçal Justen Filho, in Comentários a Lei de 

Licitações e Contratos Administrativo, 1994, p. 174, verbis:  

"Na linha de proibir cláusulas desarrazoadas, a Lei veda expressamente a 

exigência de prazo mínimo no exercício de atividades, desempenho de 

atividades em certos locais, etc (§ 5°). Isso não significa vedar a exigência de 

experiência anterior na execução de contratos similares." 



 

 

Impende ressaltar que exercendo o seu mister, o Egrégio Tribunal de Contas 

da União ao apreciar o Processo n° TC 009.987/94-0, referente à Representação apresentada 

pelo CREA-SP, prolatou a Decisão n° 395/95 - Plenário, publicada no D.O.U. de 28.08.95, 

abordando o tema de maneira percuciente, e com proficiência firmou entendimento do qual 

reproduzimos alguns pontos da indigitada Decisão: 

"22. ... o que se quer garantir é a segurança jurídica dos contratos firmados 

pela administração pública, inclusive, para que não haja solução de 

continuidade na prestação dos serviços públicos. 

27. Todavia, é importante considerar certos fatores que integram, de forma 

absoluta, a finalidade de determinadas licitações e, nesse contexto, estão 

incluídos os casos em que para a realização de obras ou serviços de grande 

complexidade não podem ser dispensados o conhecimento técnico 

especializado nem a comprovação de experiência e capacitação operativa 

para cumprir o objeto do contrato”. 

 

O texto extraído do parecer do Procurador Paulo Soares Bugarin, nos autos 

alusivos à Decisão nº 395/95 também é esclarecedor: 

"Assim, não restam dúvidas que, apesar do veto, a Lei nº 8.666/93 continua 

permitindo a exigência de “comprovação de aptidão para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e 

do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação...”, conforme inscrito no inc. II do art. 30 da Lei nº 8.666/93". 

A execução de obras, trata-se de serviço eminentemente técnico e, como tal, 

deve exigir a participação de profissionais especializados aliada à capacitação operativa da 

empresa a ser contratada. 

 

Conforme estabelece a Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, há 

permissão, nas licitações públicas, de exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, pois caracterizam-se como 

instrumentos eficazes de garantia para a boa conservação das obras públicas. 

O exame do disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal, e sua parte final, 

referente à “exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações”, revela que o propósito aí objetivado é oferecer iguais 

oportunidades de contratação com o Poder Público, não a todo e qualquer interessado, 

indiscriminadamente, mas sim, apenas a quem possa evidenciar que efetivamente dispõe de 

condições para executar aquilo a que se propõe. 

O futuro não é mera repetição do passado e a experiência se torna relevante 

não porque o sujeito já conheceria todos os problemas, mas porque desenvolveu a capacidade 

de encontrar soluções. Para indicar esse ângulo da questão, pode-se usar a expressão 

experiência-qualificação.  



 

 

É evidente que a questão da habilitação na licitação se relaciona com a 

“experiência-qualificação”. Não se trata de investigar se os licitantes seriam titulares de 

“conhecimento técnico”. ... A exigência de experiência anterior, alicerçada na regra do art. 30, 

inc. II, da Lei nº 8.666, não se restringe à titularidade de conhecimento técnico para executar o 

objeto. A disposição autoriza limitar o acesso ao certame apenas aos licitantes titulares de 

experiência-qualificação. (...)  

Pode-se utilizar a expressão “capacitação técnica operacional” para indicar 

essa modalidade de experiência-qualificação, relacionada com a ideia de empresa. Não se trata 

de haver executado individualmente uma certa atividade, produzida pela atuação de um único 

sujeito. Indica-se a execução de um objeto que pressupôs a conjugação de diferentes fatores 

econômicos e de uma pluralidade (maior ou menor) de pessoas físicas (e, mesmo, jurídicas).  

A ausência de explícita referência, no art. 30, a requisitos de capacitação 

técnico-operacional não significa vedação à sua previsão. (...) A Lei proíbe requisitos de 

quantidades mínimas ou prazos máximos, o que tem que ser interpretado em termos. É claro 

que a vedação examinada não exclui o dimensionamento numérico da experiência anterior, para 

fins de fixação da equivalência ao objeto licitado. 

 Ou seja, admite-se exigência de experiência anterior na execução de obras 

ou serviços similares. Isso envolve uma certa dificuldade, pois a similitude tanto envolve 

questões “qualitativas” quanto “quantitativas”. Pode-se avaliar a experiência anterior quer 

tendo em vista a natureza (qualitativa) da atividade como também em função das quantidades 

mínimas ou dos prazos máximos na execução de prestações similares. 

Depreende-se do atestado apresentado pela Recorrente que não há a 

mínima comprovação de aptidão técnico operacional da empresa, pois a experiência 

comprovada não é compatível com o objeto da licitação, devendo a meu ver e diante das 

argumentações consignadas em linhas pretéritas ser mantida hígida a Decisão de Inabilitação 

da Empresa Recorrente como o fez a Comissão de licitações da Prefeitura Municipal. 

Nestes Termos. 

É a DECISÃO, dê-se conhecimento do teor do presente a empresa 

Recorrente. 

Brunópolis-SC, em 27 de outubro de 2022 

 

 

 

VOLCIR CANUTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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